
LEI N~ 1.2U,DE
19 DE JUNHO DE'"I98'7

"Cria Rua lle pedestre na Prdc;a
de Cabur;u .~dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVAIGUAÇU, pOr seus represen
tantes legais, decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1<:' -Fica cr;iada Rua de
Pedestre na Praça deCabuçu, Ruas
Curupaiti e Av. Severina, entre as
ruas Otavio Teixeira e Av. AbíIio
AugustoTávora.

Art. 2" - A mudança do trân
sito ficará:\ cargo dO'D. T. da Pre
feitura Municipal de Nova Iguaçu.

Arf.. 3" - A presente Lei entràrá
em vigor na data de sua publicaçãO'.

Art. 49 - Revogam-se as dispo
sições em contrário.


